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Altera o art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 1993 - Lei 
Orgânica da Assistência Social, e o art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de 
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de renda familiar per capita, utilizado na concessão do benefício de 
prestação continuada da assistência social. 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O § 9º do art. 20 da Lei nº 8.742, de 7 de dezembro de 

1993, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 20. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 9º A renda mensal de benefício previdenciário ou assistencial 
já concedido a qualquer membro da família, desde que não 
exceda o valor do salário-mínimo, e a remuneração da pessoa 
com deficiência na condição de aprendiz não serão 
computadas para fins do cálculo da renda familiar mensal per 
capita a que se refere o § 3º deste artigo.” (NR) 

...................................................................................” (NR) 

Art. 2º O caput do art. 34 da Lei nº 10.741, de 1º de outubro de 

2003, passa a vigorar acrescido do seguinte § 2º: 

“Art. 34. ............................................................................... 

............................................................................................. 

§ 2º A renda mensal de benefício previdenciário ou assistencial 
já concedido a qualquer membro da família, desde que não 
exceda o valor do salário-mínimo, e a remuneração da pessoa 
com deficiência na condição de aprendiz não serão 
computadas para fins do cálculo da renda familiar mensal per 
capita a que se refere o § 3º do art. 20 da Lei Orgânica da 
Assistência Social – Loas.” (NR) 

Art. 3º Revoga-se o parágrafo único do caput do art. 34 da Lei 

nº 10.741, de 1º de outubro de 2003. 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Constituição Federal de 1988 trouxe, em seu art. 203, V, “a 

garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria 

manutenção ou de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei”. 

A Lei nº 8.742, de 1993, que instituiu a Lei Orgânica da 
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Assistência Social – LOAS, fixou, como critério objetivo para aferição da 

hipossuficiência familiar de recursos, em seu art. 20, § 3º, uma renda mensal per 

capita inferior a 1/4 (um quarto) do salário-mínimo. Esse critério foi considerado 

constitucional pelo Supremo Tribunal Federal – STF, no julgamento da Ação Direta 

de Inconstitucionalidade ADI nº 1.232/DF, em 1998. 

Porém, a Lei nº 10.741, de 2003, que instituiu o Estatuto do 

Idoso, criou uma exceção no parágrafo único de seu art. 34, que dispõe 

exclusivamente sobre benefício assistencial do idoso, ao prever que “O benefício já 

concedido a qualquer membro da família nos termos do caput não será computado 

para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a Loas”. 

A regra estatutária passou, então, a permitir que o cônjuge ou 

companheiro de um beneficiário idoso tivesse direito a um benefício adicional, 

cumulável com o primeiro no âmbito da mesma família, mas o mesmo direito não 

poderia ser estendido à pessoa com deficiência ou ao aposentado pela Previdência 

Social, ainda que ambos recebessem benefício de um salário-mínimo. 

Frente à flagrante quebra de isonomia introduzida pela lei, 

diversos Juízos passaram a decidir que o benefício previdenciário de valor mínimo 

ou outro benefício assistencial percebido por idoso devem ser excluídos da 

composição da renda familiar (Súmula 20 das Turmas Recursais de Santa Catarina 

e Precedentes da Turma Regional de Uniformização), bem como o benefício 

assistencial percebido por qualquer outro membro da família, independentemente de 

ser idoso.  

Ao julgar diversas reclamações e recursos extraordinários 

sobre o tema, o STF permitiu a manutenção de decisões que concederam 

interpretação extensiva ao art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso, sem 

reconhecer qualquer afronta ao art. 203, V, da Constituição, nem à decisão proferida 

na ADI nº 1.232/DF (Rcl nºs 4.154, 4.270, 4.016 e 4.195; AI-AgR nº 590.169; RE nºs 

561.936 e 569.065). 

No julgamento com repercussão geral, realizado em 18 de abril 

de 2013, o art. 34, parágrafo único, do Estatuto do Idoso foi considerado 

discriminatório, anti-isonômico e incoerente pela nossa Suprema Corte (RE nº 

580.963/PR). Nas palavras do Ministro Relator (pp. 4-5 do Voto em Plenário): 

Inicialmente, não se vislumbra qualquer justificativa plausível para a 
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discriminação das pessoas com deficiência em relação aos idosos, 

razão pela qual a opção legislativa afronta o princípio da isonomia.  

Imagine-se a situação hipotética de dois casais vizinhos, ambos 

pobres, sendo o primeiro composto por dois idosos e o segundo por 

um portador de deficiência e um idoso. Nessa situação, os dois idosos 

casados teriam direito ao benefício assistencial de prestação 

continuada, entretanto o idoso casado com o deficiente não poderia 

ser beneficiário do direito, nos termos da lei, se o seu parceiro 

portador de deficiência já recebesse o benefício.  

Isso revela uma absurda falta de coerência do sistema, tendo em vista 

que a própria Constituição elegeu as pessoas com deficiência e os 

idosos, em igualdade de condições, como beneficiários desse direito 

assistencial.  

Registre-se, ainda, que o benefício previdenciário de aposentadoria, 

ainda que no valor de um salário mínimo, recebido por um idoso 

também obstaculiza a percepção de benefício assistencial pelo idoso 

consorte, pois o valor da renda familiar per capita superaria ¼ do 

salário mínimo definido pela Lei 8.742/1993 como critério para aferir 

a hipossuficiência econômica, já que benefícios previdenciários 

recebidos por idosos não são excluídos do cálculo da renda familiar.  

Em consequência, esta última situação acaba por desestimular 

trabalhadores com idade avançada a contribuírem para a previdência 

social. Isso porque pessoas com idade superior a 50 anos, com baixa 

qualificação e reduzidas chances no mercado de trabalho são 

candidatos a receber benefícios assistenciais. Portanto, parece ser 

racional não contribuir para a previdência, nessas condições, até 

porque o custo das contribuições para os trabalhadores é elevado. 

A Suprema Corte, por maioria, negou provimento ao recurso 

extraordinário promovido pelo Instituto Nacional do Seguro Social – INSS e declarou, 

incidentalmente, a inconstitucionalidade por omissão parcial do parágrafo único 

do art. 34 do Estatuto do Idoso, com a seguinte Ementa: 

Benefício assistencial de prestação continuada ao idoso e ao deficiente. Art. 
203, V, da Constituição. A Lei de Organização da Assistência Social (LOAS), 
ao regulamentar o art. 203, V, da Constituição da República, estabeleceu os 
critérios para que o benefício mensal de um salário mínimo seja concedido 
aos portadores de deficiência e aos idosos que comprovem não possuir 
meios de prover a própria manutenção ou de tê-la provida por sua família.  

2. Art. 20, § 3º, da Lei 8.742/1993 e a declaração de constitucionalidade da 
norma pelo Supremo Tribunal Federal na ADI 1.232. Dispõe o art. 20, § 3º, 
da Lei 8.742/93 que: “considera-se incapaz de prover a manutenção da 
pessoa portadora de deficiência ou idosa a família cuja renda mensal per 
capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário mínimo”. O requisito 
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financeiro estabelecido pela Lei teve sua constitucionalidade contestada, ao 
fundamento de que permitiria que situações de patente miserabilidade social 
fossem consideradas fora do alcance do benefício assistencial previsto 
constitucionalmente. Ao apreciar a Ação Direta de Inconstitucionalidade 
1.232-1/DF, o Supremo Tribunal Federal declarou a constitucionalidade do 
art. 20, § 3º, da LOAS.  

3. Decisões judiciais contrárias aos critérios objetivos preestabelecidos e 
processo de inconstitucionalização dos critérios definidos pela Lei 
8.742/1993. A decisão do Supremo Tribunal Federal, entretanto, não pôs 
termo à controvérsia quanto à aplicação em concreto do critério da renda 
familiar per capita estabelecido pela LOAS. Como a Lei permaneceu 
inalterada, elaboraram-se maneiras de contornar o critério objetivo e único 
estipulado pela LOAS e de avaliar o real estado de miserabilidade social das 
famílias com entes idosos ou deficientes. Paralelamente, foram editadas leis 
que estabeleceram critérios mais elásticos para concessão de outros 
benefícios assistenciais, tais como: a Lei 10.836/2004, que criou o Bolsa 
Família; a Lei 10.689/2003, que instituiu o Programa Nacional de Acesso à 
Alimentação; a Lei 10.219/01, que criou o Bolsa Escola; a Lei 9.533/97, que 
autoriza o Poder Executivo a conceder apoio financeiro a municípios que 
instituírem programas de garantia de renda mínima associados a ações 
socioeducativas. O Supremo Tribunal Federal, em decisões monocráticas, 
passou a rever anteriores posicionamentos acerca da intransponibilidade dos 
critérios objetivos. Verificou-se a ocorrência do processo de 
inconstitucionalização decorrente de notórias mudanças fáticas (políticas, 
econômicas e sociais) e jurídicas (sucessivas modificações legislativas dos 
patamares econômicos utilizados como critérios de concessão de outros 
benefícios assistenciais por parte do Estado brasileiro).  

4. A inconstitucionalidade por omissão parcial do art. 34, parágrafo único, da 
Lei 10.741/2003. O Estatuto do Idoso dispõe, no art. 34, parágrafo único, que 
o benefício assistencial já concedido a qualquer membro da família não será 
computado para fins do cálculo da renda familiar per capita a que se refere a 
LOAS. Não exclusão dos benefícios assistenciais recebidos por deficientes e 
de previdenciários, no valor de até um salário mínimo, percebido por idosos. 
Inexistência de justificativa plausível para discriminação dos portadores de 
deficiência em relação aos idosos, bem como dos idosos beneficiários da 
assistência social em relação aos idosos titulares de benefícios 
previdenciários no valor de até um salário mínimo. Omissão parcial 
inconstitucional.  

5. Declaração de inconstitucionalidade parcial, sem pronúncia de nulidade, 
do art. 34, parágrafo único, da Lei 10.741/2003.  

6. Recurso extraordinário a que se nega provimento. 

(STF, Pleno, RE nº 580.963/PR - RG, Rel. Min. Gilmar Mendes, j. 18.4.2013, 
DJe 14.11.2013) 

Como bem discutiram os Ministros do Pretório Excelso, não é 
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possível admitir que somente os idosos com benefício assistencial sejam excluídos 

do cálculo de concessão do benefício de prestação continuada, em detrimento das 

pessoas com deficiência que usufruem da mesma prestação e dos aposentados que 

recebem o mesmo valor, equivalente a um salário-mínimo. 

Por todo o exposto, apresentamos este Projeto de Lei para 

excluir, do cálculo da renda familiar mensal per capita a que se refere a LOAS, o 

valor da renda mensal de benefício previdenciário ou assistencial já concedido a 

qualquer membro da família, desde que não exceda o valor do salário-mínimo, além 

da remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz, cuja previsão 

já consta no art. 20, § 9º, da mesma Lei. 

Devido ao inegável alcance social da matéria, desde já 

contamos com o apoio dos nobres Pares para a sua aprovação. 

Sala das Sessões, em 26 de novembro de 2014. 

Deputada FLÁVIA MORAIS  

 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

  

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II 

DA SEGURIDADE SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção IV 

Da Assistência Social 

 



 
 
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_7696 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL-8150/2014 

7 

Art. 203. A assistência social será prestada a quem dela necessitar, 

independentemente de contribuição à seguridade social, e tem por objetivos:  

I - a proteção à família, à maternidade, à infância, à adolescência e à velhice;  

II - o amparo às crianças e adolescentes carentes;  

III - a promoção da integração ao mercado de trabalho;  

IV - a habilitação e reabilitação das pessoas portadoras de deficiência e a 

promoção de sua integração à vida comunitária;  

V - a garantia de um salário mínimo de benefício mensal à pessoa portadora de 

deficiência e ao idoso que comprovem não possuir meios de prover à própria manutenção ou 

de tê-la provida por sua família, conforme dispuser a lei.  

 

Art. 204. As ações governamentais na área da assistência social serão realizadas 

com recursos do orçamento da seguridade social, previstos no art. 195, além de outras fontes, 

e organizadas com base nas seguintes diretrizes:  

I - descentralização político-administrativa, cabendo a coordenação e as normas 

gerais à esfera federal e a coordenação e a execução dos respectivos programas às esferas 

estadual e municipal, bem como a entidades beneficentes e de assistência social;  

II - participação da população, por meio de organizações representativas, na 

formulação das políticas e no controle das ações em todos os níveis.  

Parágrafo único. É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular a 

programa de apoio à inclusão e promoção social até cinco décimos por cento de sua receita 

tributária líquida, vedada a aplicação desses recursos no pagamento de:  

I - despesas com pessoal e encargos sociais;  

II - serviço da dívida;  

III - qualquer outra despesa corrente não vinculada diretamente aos investimentos 

ou ações apoiados. (Parágrafo único acrescido pela Emenda Constitucional nº 42, de 2003) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 8.742, DE 7 DE DEZEMBRO DE 1993 
 

Dispõe sobre a organização da Assistência 

Social e dá outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS BENEFÍCIOS, DOS SERVIÇOS, DOS PROGRAMAS E DOS PROJETOS DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 

Seção I 

Do Benefício de Prestação Continuada 

 

Art. 20. O benefício de prestação continuada é a garantia de um salário-mínimo 

mensal à pessoa com deficiência e ao idoso com 65 (sessenta e cinco) anos ou mais que 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=497205&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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comprovem não possuir meios de prover a própria manutenção nem de tê-la provida por sua 

família. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 1º Para os efeitos do disposto no caput, a família é composta pelo requerente, o 

cônjuge ou companheiro, os pais e, na ausência de um deles, a madrasta ou o padrasto, os 

irmãos solteiros, os filhos e enteados solteiros e os menores tutelados, desde que vivam sob o 

mesmo teto. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 2º Para efeito de concessão deste benefício, considera-se pessoa com deficiência 

aquela que tem impedimentos de longo prazo de natureza física, mental, intelectual ou 

sensorial, os quais, em interação com diversas barreiras, podem obstruir sua participação 

plena e efetiva na sociedade em igualdade de condições com as demais pessoas. (Parágrafo 

com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

I - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

II - (Revogado pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 3º Considera-se incapaz de prover a manutenção da pessoa com deficiência ou 

idosa a família cuja renda mensal per capita seja inferior a 1/4 (um quarto) do salário-

mínimo. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º O benefício de que trata este artigo não pode ser acumulado pelo beneficiário 

com qualquer outro no âmbito da seguridade social ou de outro regime, salvo os da assistência 

médica e da pensão especial de natureza indenizatória. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 5º A condição de acolhimento em instituições de longa permanência não 

prejudica o direito do idoso ou da pessoa com deficiência ao benefício de prestação 

continuada. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 6º A concessão do benefício ficará sujeita à avaliação da deficiência e do grau 

de impedimento de que trata o § 2º, composta por avaliação médica e avaliação social 

realizadas por médicos peritos e por assistentes sociais do Instituto Nacional de Seguro Social 

- INSS. (Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 7º Na hipótese de não existirem serviços no município de residência do 

beneficiário, fica assegurado, na forma prevista em regulamento, o seu encaminhamento ao 

município mais próximo que contar com tal estrutura. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

nº 9.720, de 30/11/1998) 

§ 8º A renda familiar mensal a que se refere o § 3º deverá ser declarada pelo 

requerente ou seu representante legal, sujeitando-se aos demais procedimentos previstos no 

regulamento para o deferimento do pedido. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 9.720, de 

30/11/1998) 

§ 9º A remuneração da pessoa com deficiência na condição de aprendiz não será 

considerada para fins do cálculo a que se refere o § 3º deste artigo. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

§ 10. Considera-se impedimento de longo prazo, para os fins do § 2º deste artigo, 

aquele que produza efeitos pelo prazo mínimo de 2 (dois) anos. (Parágrafo acrescido pela Lei 

nº 12.470, de 31/8/2011) 

 

Art. 21. O benefício de prestação continuada deve ser revisto a cada 2 (dois) anos 

para avaliação da continuidade das condições que lhe deram origem.  

§ 1º O pagamento do benefício cessa no momento em que forem superadas as 

condições referidas no caput, ou em caso de morte do beneficiário.  

§ 2º O benefício será cancelado quando se constatar irregularidade na sua 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/1998/lei-9720-30-novembro-1998-372323-publicacaooriginal-1-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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concessão ou utilização. 

§ 3º O desenvolvimento das capacidades cognitivas, motoras ou educacionais e a 

realização de atividades não remuneradas de habilitação e reabilitação, entre outras, não 

constituem motivo de suspensão ou cessação do benefício da pessoa com deficiência. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011) 

§ 4º A cessação do benefício de prestação continuada concedido à pessoa com 

deficiência não impede nova concessão do benefício, desde que atendidos os requisitos 

definidos em regulamento. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.435, de 6/7/2011, e com 

redação dada pela Lei nº 12.470, de 31/8/2011) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 10.741, DE 1º DE OUTUBRO DE 2003 
 

Dispõe sobre o Estatuto do Idoso e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS 

 

CAPÍTULO VIII 

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 34. Aos idosos, a partir de 65 (sessenta e cinco) anos, que não possuam meios 

para prover sua subsistência, nem de tê-la provida por sua família, é assegurado o benefício 

mensal de 1 (um) salário mínimo, nos termos da Lei Orgânica da Assistência Social - Loas.  

Parágrafo único. O benefício já concedido a qualquer membro da família nos 

termos do caput não será computado para os fins do cálculo da renda familiar per capita a que 

se refere a Loas.  

 

Art. 35. Todas as entidades de longa permanência, ou casalar, são obrigadas a 

firmar contrato de prestação de serviços com a pessoa idosa abrigada.  

§ 1º No caso de entidades filantrópicas, ou casa-lar, é facultada a cobrança de 

participação do idoso no custeio da entidade.  

§ 2º O Conselho Municipal do Idoso ou o Conselho Municipal da Assistência 

Social estabelecerá a forma de participação prevista no § 1º, que não poderá exceder a 70% 

(setenta por cento) de qualquer benefício previdenciário ou de assistência social percebido 

pelo idoso.  

§ 3º Se a pessoa idosa for incapaz, caberá a seu representante legal firmar o 

contrato a que se refere o caput deste artigo.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12435-6-julho-2011-610898-publicacaooriginal-133022-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12470-31-agosto-2011-611377-publicacaooriginal-133522-pl.html
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ACAO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE (Med. Liminar)  - 1232 
 

Dispositivo Legal Questionado 

 

- Paragrafo 003 º do artigo 020 da Lei Federal nº 8742 , de  07  de 

  dezembro de 1993 . 

 

Dispoe  sobre    a    organizacao    da 

Assistencia   Social   e   da    outras 

providencias . 

 

Art. 020 - O  beneficio  de  prestacao   continuada  e  a garantia de 001  (  um  )  salario  

minimo  mensal  a  pessoa portadora de deficiencia e ao idoso com 070 ( setenta )  anos ou 

mais e que comprovem nao possuir meios de prover a própria manutencao e nem de te-la 

provida por sua familia . 

§ 001 º - Para  os  efeitos  do  disposto  no  "caput"  , entende-se por familia a unidade 

mononuclear , vivendo sob  o mesmo teto , cuja economia e  mantida  pela  contribuicao  de 

seus integrantes . 

§ 002 º - Para     efeito     de     concessao      deste beneficio ,  a  pessoa  portadora  de  

deficiencia  e  aquela incapacitada para a vida independente e para o trabalho . 

§ 003 º - Considera-se     incapaz      de     prover   a manutencao da pessoa portadora  de  

deficiencia  ou  idosa  a familia cuja renda mensal "per capita" seja  inferior  a  ¼  (um quarto 

) do salario minimo . 

 

Fundamentação Constitucional 

- Art. 203 , 00V 

 

Resultado da Liminar 

Indeferida 

 

Decisão Plenária da Liminar 

Por votacao unanime , o Tribunal indeferiu  o  pedido  de  medida liminar e determinou a 

redistribuicao do processo  ao  Ministro  Ilmar Galao , relator da ADIn 877 - 003 - DF ,  para  

julgamento  conjunto . 

 

Improcedente 

Decisão Final 

 

O Tribunal , por maioria , julgou improcedente  a  ação  direta , vencidos , em parte , os Srs. 

Ministros Ilmar Galvão (Relator ) e Néri da Silveira , que emprestavam à norma objeto  da  

causa  interpretação conforme a Constituição , nos termos do voto do Sr. Ministro-Relator . 

Votou o Presidente . Redigirá o acórdão o Sr. Ministro Nelson  Jobim . Ausentes , 

justificadamente , os Srs. Ministros Marco Aurélio , Sydney Sanches e Celso de Mello , 

Presidente . Presidiu  o julgamento  o  Sr.Ministro Carlos Velloso , Vice-Presidente  . 

 

Ementa 
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CONSTITUCIONAL. IMPUGNA DISPOSITIVO DE LEI FEDERAL QUE ESTABELECE 

O CRITÉRIO PARA RECEBER O BENEFÍCIO DO INCISO V DO ART. 203 ,  DA  CF. 

INEXISTE A RESTRIÇÃO  ALEGADA   EM   FACE   AO   PRÓPRIO   DISPOSITIVO 

CONSTITUCIONAL QUE REPORTA À LEI PARA FIXAR OS CRITÉRIOS  DE  

GARANTIA DO BENEFÍCIO DE SALÁRIO MÍNIMO À PESSOA   PORTADORA   DE   

DEFICIÊNCIA FÍSICA E AO IDOSO. ESTA LEI TRAZ   HIPÓTESE   OBJETIVA   DE  

PRESTAÇÃO ASSISTENCIAL DO ESTADO . 

AÇÃO JULGADA IMPROCEDENTE . 

 

FIM DO DOCUMENTO 


